
LEI Nº 1072, DATA: 04 de julho de 2007

DISPÕE SOBRE AÇÕES
PRIORITÁRIAS DA
ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL,
METAS E RISCOS FISCAIS,
DIRETRIZES GERAIS PARA
ELABORAÇÃO DA PROPOSTA
ORÇAMENTÁRIA, NORMAS DE
EXECUÇÃO FINANCEIRA A SEREM
EXECUTADAS PELO MUNICÍPIO DE
CRUZ MACHADO, NO EXERCÍCIO DE
2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cruz Machado Estado do Paraná, aprovou e eu Euclides Pasa
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 Ficam estabelecidas para o exercício de 2008, as ações prioritárias da
administração pública municipal, metas e riscos fiscais, diretrizes gerais para elaboração da
proposta orçamentária, normas de execução financeira, em conformidade com o Plano
Plurianual, com a Lei Orgânica Municipal, a Lei Complementar Federal nº 101/00 e demais
legislações que disciplinem a matéria, compreendendo:

I - ações prioritárias e metas da Administração Pública Municipal;

II - metas e riscos fiscais;

III - disposições sobre alterações na legislação tributária;

IV - estrutura e organização da lei orçamentária;

V - diretrizes gerais para elaboração dos orçamentos;

VI - normas relativas à execução financeira e orçamentária;

VII - do equilíbrio entre receitas e despesas; e

VIII - Dos critérios e formas de limitação de empenho.

Capítulo I
AÇÕES PRIORITÁRIAS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 1º
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 As ações prioritárias, objetivos e metas constantes do Plano Plurianual para o
exercício de 2008, fixados pelo Plano Plurianual, passam, a partir da edição da presente
Lei, a vigorar de acordo com as Ações Programáticas estabelecidas no Anexo I.

Capítulo II
METAS E RISCOS FISCAIS

 As metas, avaliações, demonstrativos e os riscos fiscais estão definidos nos
Anexos I e II da presente lei.

Capítulo III
DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

 O Executivo Municipal, no decorrer do exercício seguinte, mediante a edição de ato
próprio, poderá ajustar o orçamento face alterações na Legislação Tributária ocorridas até
31 de dezembro do exercício corrente, não consideradas até a vigência da presente Lei, em
especial quanto:

I - às modificações na Legislação Tributária decorrentes da revisão de Sistemas
Tributários;

II - ao aperfeiçoamento do sistema de controle e cobrança da Dívida Ativa municipal.

III - atualização da planta genérica de valores do Município;

IV - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial
Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, descontos e
isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto;

V - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana
municipal;

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos
e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a
justiça fiscal;

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º
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IX - instituição, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a finalidade de tornar
exeqüível a sua cobrança;

X - a instituição de novos tributos ou a modificação, em decorrência de alterações legais,
daqueles já instituídos.

Capítulo IV
ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

 As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificados, por
unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas, atividades, projetos, operações
especiais, categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação,
de acordo com as codificações da Portaria MOG nº 42/1999, da Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001 e da Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2006-2009.

 O(s) orçamento(s) fiscal, da seguridade social e de investimentos discriminaram a
despesa, no mínimo, por elemento de despesa, conforme Art.15º da Lei nº 4320/1964, e
compreenderam a programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos,
autarquias, fundações, empresas públicas dependentes e demais entidades em que o
Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e
que recebam recursos do Tesouro Municipal.

 O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara
Municipal será constituído de:

I - texto de lei;

II - documentos referenciados nos artigos 2º e 22 da Lei nº 4.320/1964;

III - quadros orçamentários consolidados;

IV - anexo(s) do(s) orçamento(s) fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a
despesa na forma definida nesta Lei;

V - demonstrativo e documentos previstos no art.5º da Lei Complementar nº 101/2000;

VI - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art.165, parágrafo 5º, inciso II,
da Constituição Federal, na forma definida nesta Lei.

Parágrafo Único - Acompanharão a proposta orçamentária, além dos demonstrativos
exigidos pela legislação em vigor, definidos no caput, os seguintes demonstrativos:

I - Demonstrativo da receita corrente liquida de acordo com o art. 2º, inciso IV, da Lei

Art. 5º

Art. 6º

Art. 7º
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Complementar nº 101/2000;

II - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento do
ensino e no ensino fundamental, para fins do atendimento do disposto no art. 212 da
Constituição Federal e no art.60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

III - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDEB;

IV - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de
saúde, para fins do atendimento disposto na Emenda Constitucional nº 29/2000;

V - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de saúde,
provenientes do SUS- Sistema Único de Saúde;

VI - Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no
art.169 da Constituição Federal e na Lei Complementar nº 101/2000.

Capítulo V
DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

 Para o Exercício Financeiro de 2008, fica estabelecido o montante de até R$
24.200.000,00 (Vinte e quatro milhões e duzentos mil reais), como limite para elaboração
do Orçamento Fiscal.

Parágrafo Único - A lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e será equivalente a, no mínimo 1 % da
receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária de 2008, destinada a
atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e demais
créditos adicionais

 Serão classificados na atividade 2008, os recursos consignados em Reserva de
Contingência - elemento de despesa 999999 e as parcelas de dotações decorrentes de
vetos por parte do Executivo - elemento de despesa 4130.00- Investimento em Regime de
Execução Especial.

 O Projeto de Lei do Orçamento, por meio de Anexo, deve demonstrar a existência
de compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas definidos no
Capítulo II - Metas e Riscos Fiscais.

 No Projeto de Lei Orçamentária Anual as receitas serão estimadas e as despesas
fixadas segundo preços vigentes em 1º de março de 2007 (base de correção relativa a 31
de março de 2007).

§ 1º As despesas custeadas com financiamentos em moedas estrangeiras serão

Art. 8º

Art. 9º

Art. 10 -

Art. 11 -
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convertidas em moeda nacional à taxa de câmbio vigente em 1º de março de 2007.

§ 2º Os valores da receita e despesa apresentadas no Projeto de Lei Orçamentária Anual,
poderão ser atualizados no decorrer da execução orçamentária mediante aplicação do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor acumulado no período de julho (inclusive) ao mês
imediatamente anterior ao da correção.

§ 3º O Poder Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária
corrigida, encaminhará à Câmara Municipal para ciência, cópia do orçamento anual
devidamente atualizado.

 O Projeto de Lei do Orçamento para 2008, destinará recursos para atender
prioritariamente:

I - ao pagamento de precatórios judiciais apresentados até 1º de julho do presente
exercício;

II - as despesas com pessoal ativo, inativo e encargos sociais;

III - ao pagamento do serviço da dívida pública;

IV - aos empréstimos e as contrapartidas de programas objeto de financiamentos;

V - a manutenção e desenvolvimento do ensino, de acordo com o artigo 212 da
Constituição Federal e Emenda nº 14/96 ; e

VI - ao custeio do Sistema de Saúde;

 O Poder Legislativo, até o dia 31 do mês julho do presente exercício, em
conformidade a Emenda Constitucional nº 25/00, encaminhará a proposta orçamentária da
Câmara, limitada a 8% da receita tributária e das transferências previstas no § 5º, do artigo
153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, para fins de inclusão no Orçamento
Geral do Município.

Parágrafo Único - Caso o orçamento aprovado para o Poder Legislativo extrapole os limites
estabelecidos no caput deste artigo, os valores excedentes serão objeto de veto por parte
do Chefe do Poder Executivo, cujo montante será incorporado à atividade 2.010, elemento
de despesa 4699.99.01 - a Classificar.

 As receitas do Orçamento Fiscal serão programadas para atender prioritariamente
gastos com pessoal e encargos sociais, encargos e principal da dívida, precatórios
judiciários, manutenção das atividades e dos bens públicos e contrapartidas de
financiamentos e de convênios.

Parágrafo Único - Os recursos do Tesouro Municipal somente poderão ser programados
para atender despesas de capital depois de atendidas as despesas relacionadas neste

Art. 12 -

Art. 13 -

Art. 14 -
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artigo.

 O produto da alienação de bens e direitos pertencentes a Poder Público
Municipal, será aplicado no atendimento de despesas de capital.

Parágrafo Único - A lei poderá destinar parcela dos recursos a que se refere este artigo
para custeio de despesas com o regime de previdência.

 O Poder Executivo incluirá na previsão das receitas recursos à conta de
Operações de Crédito.

§ 1º A programação das despesas a serem custeadas com recursos de operações de
crédito não poderá exceder o montante das despesas de capital fixadas no orçamento,
salvo existência de lei específica autorizando a aplicação em despesas correntes,
observado o disposto no inciso III, do Art. 167 da Constituição Federal.

§ 2º O Poder Executivo fará constar da programação orçamentária da despesa custos com
juros e outros encargos decorrentes da contratação de operação de crédito e de operações
de crédito por antecipação de receita, observado o disposto Seção III, da Lei
Complementar 101/00 e demais normas que regem a matéria.

 A programação da despesa destinada a cobertura dos gastos com pessoal e
encargos sociais à conta de recursos do Orçamento Fiscal, será fixada em até 60% da
receita corrente líquida e não poderão exceder os seguintes limites:

6% (seis por cento) para o Legislativo;
54% (Cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

Parágrafo Único - Para fins de cálculo, entende-se como despesas com pessoal, o disposto
no art. 18, da Lei Complementar Federal nº 101/00.

 Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição
Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de
quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções,
alterações de estrutura de carreiras,bem como admissões ou contratações de pessoal a
qualquer título, desde que observado o disposto nos artigos 15,16e 17 da Lei
Complementar nº 101/2000.

§ 1º Além de observar as normas do caput, no exercício financeiro de 2008 as despesas
com pessoal dos poderes Executivo e Legislativo deverão atender disposições contidas nos
artigos 18,19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 2º Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art.19 da Lei
Complementar nº 101/2000, serão adotadas as medidas de que tratam os parágrafos 3º e
4º do art.169 da Constituição Federal

Art. 15 -

Art. 16 -

Art. 17º

Art. 18 -
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§ 3º Na Lei Orçamentária anual, será destinado no mínimo 60% (sessenta por cento) dos
recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação para remuneração dos profissionais do
magistério da educação básica em efetivo exercício na rede, conforme o disposto M.P.
339/2006.

§ 4º Se durante o exercício de 2008 a despesa com pessoal atingir o limite de que trata o
parágrafo único do art.22 da Lei Complementar nº 101/2000, a realização de serviço
extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes
interesses públicos que ensejem situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a
sociedade, A autorização para realização de serviço extraordinário para atender as
situações previstas no caput deste artigo, no âmbito do Poder Executivo, é de exclusiva
competência do Prefeito Municipal e, no âmbito do Poder Legislativo, é de exclusiva
competência do Presidente da Câmara.

 O Poder Executivo fica autorizado a incluir na Proposta Orçamentária para o
Exercício de 2008, custos com a criação, expansão e aperfeiçoamento de metas nas áreas
de assistência social, saúde, educação, cultura, esporte, administração, finanças,
agricultura, transportes e obras.

§ 1º Os custos decorrentes da implementação das ações programadas no caput deste
artigo, correrão a conta de recursos do Orçamento Fiscal.

 Exclui-se das disposições do artigo 19º da presente, a realização de despesas
consideradas irrelevantes, que serão processadas sob o regime de adiantamento, de
conformidade com o que dispõe o Art. 68, da Lei Federal nº 4.320/64.

Parágrafo Único - Serão consideradas irrelevantes as despesas citadas no presente artigo
aquelas que não ultrapassarem o limite de inexigibilidade de licitação.

 Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser incorporadas emendas, que:

I - sejam compatíveis com as disposições do Plano Plurianual e da presente lei;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes da anulação de
despesas, excluídas as que:

a) incidam sobre dotações para pessoal ativo, inativo e seus encargos;
b) sobre o serviço da dívida;
c) sobre dotações custeadas com recursos provenientes de convênios, operações de
crédito e outras formas de contrato, bem como de suas contrapartidas.

 Ao Projeto de Lei Orçamentária é vedadas a inclusão de créditos com finalidade
imprecisa, com dotação ilimitada, destinados a investimento com duração superior a um
exercício que não estejam previstos na presente lei, no Plano Plurianual e ou em lei
especial que autorize sua inclusão.

Art. 19 -

Art. 20 -

Art. 21 -

Art. 22 -
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 O Projeto de Lei Orçamentária contemplará recursos para concessão de auxílios,
doações, transferências, subvenções e contribuições a pessoas físicas e jurídicas, visando
a promoção e desenvolvimento de ações de caráter assistencial, social, educacional,
cultural, esportivo e relacionados a saúde, em suplementação aos recursos de origem
privada aplicados a esses objetivos.

§ 1º Para consecução do proposto neste artigo, fica o Poder Executivo autorizado através
de Lei especifica a firmar convênios ou acordos com pessoas jurídicas interessadas na
parceria, observados o disposto nos artigos 16 a 19 da Lei Federal nº 4.320/64.

§ 2º Não serão concedidos auxílios, doações, transferências e subvenções para cobertura
de déficits ou prejuízos de pessoas jurídicas.

§ 3º Os programas de assistência social que contemplem fornecimento de remédios, cestas
básicas, passagens e a cobertura de outras necessidades de pessoas físicas, deverão ser
autorizados por Lei especifica e disciplinados por meio de ato próprio do Executivo.

§ 4º No Projeto de Lei Orçamentária, em suas emendas e alterações, fica vedado à
inserção de projetos ou atividades com dotação orçamentária insuficiente a cobertura
integral dos custos no decorrer do exercício, bem como, não serão identificadas instituições
privadas a serem beneficiadas com transferências, auxílios e subvenções econômicas ou
sociais, observadas as normas da Lei Complementar Federal nº 101/00 e Lei Federal nº
4.320/64.

 Fica o Poder Executivo através de Lei especifica autorizado a firmar convênios
com a administração direta e indireta da União, Estados e Municípios, destinados à
cobertura de despesas de natureza institucional de outros entes da Federação.

 Acompanhará o Projeto de Lei Orçamentária, relação, em ordem cronológica, das
sentenças judiciais a serem pagas no exercício seguinte.

Capítulo VI
NORMAS RELATIVAS À EXECUÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

 As programações de gastos devem apresentar consonância com as prioridades
governamentais estabelecidas no Plano Plurianual e na presente Lei.

 Os recursos recebidos pelo Município, provenientes de convênios, ajustes,
acordos e outras formas de contratos e ou transferências efetuadas por outras esferas de
governo ou pelo setor privado, deverão ser registrados como receita e suas aplicações
programadas nas despesas orçamentárias, só podendo sofrer desvinculação por lei
específica.

Art. 23 -

Art. 24 -

Art. 25 -

Art. 26 -

Art. 27 -

Art. 28 -
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 Até trinta dias após a publicação do orçamento, o Executivo Municipal, com o
objetivo de ajustar o montante de gasto à capacidade de arrecadação, estabelecerá a
programação financeira e o cronograma de desembolso.

 As obras iniciadas sob a responsabilidade do Município, terão prioridade na
alocação dos recursos orçamentários e financeiros até sua conclusão.

 As programações custeadas com recursos provenientes de convênios, contratos e
operações de créditos não formalizados, ficarão condicionadas à efetiva formalização dos
instrumentos

 A implementação do disposto nos Artigos 18 e 19 da presente Lei, fica
condicionada a observância das normas e limites estabelecidos nesta lei e será precedida
de declaração do Administrador Municipal assegurando que os aumentos tem adequação à
Lei de Diretrizes Orçamentárias e ao Orçamento anual, através de impacto financeiro e
orçamentário, informando a origem dos recursos financeiros destinados à sua cobertura e
comprovação de que os resultados estabelecidos nas metas fiscais constantes do Anexo II,
não serão afetados.

 No decurso da execução orçamentária, mediante edição de ato próprio do
Executivo, os recursos programados na atividade 2008 - Reserva de Contingência
definidos no Artigo 9º, serão destinados a cobertura dos Riscos Fiscais, estabelecidos no
Anexo III e os consignados em Investimentos em Regime de Execução Especial, servirão
de fonte para abertura de créditos adicionais, obedecido o disposto no Artigo 33º, da
presente Lei.

 As categorias de programação, aprovadas na Lei orçamentária e em seus créditos
adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às necessidades de
execução, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da
execução do crédito, por meio de Decreto do Poder Executivo.

§ 1º As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer quando da
abertura de créditos suplementares autorizados na Lei orçamentária, os quais deverão ser
abertos mediante Decreto do Poder Executivo.

§ 2º A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de prévia autorização
legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa, nos termos da Lei
Federal nº 4.320/1964 e da Constituição Federal

§ 3º A Lei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o limite para a abertura de
créditos adicionais suplementares.

§ 4º Acompanharão os projetos de Lei relativos a créditos adicionais exposições de
motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos
cancelamentos das dotações propostos.

Art. 28 -

Art. 29 -

Art. 30 -

Art. 31 -

Art. 32 -

Art. 33 -
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§ 5º A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art.167,
parágrafo 2º, da Constituição Federal, será efetivada mediante Decreto do Prefeito
Municipal, utilizando os recursos previstos no Art. 43 da Lei 4.320/1964.

 A contratação, prorrogação e composição de dívidas confessadas, de operações
de crédito e de operações de crédito por antecipação de receita dependem de Lei
autorizativa específica, observadas as normas que disciplinam a matéria.

Capítulo VII
DO EQUILIBRIO ENTRE RECEITAS E DESPESAS

 A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão
orientadas no sentido de alcançar o superávit primário necessário para garantir uma
trajetória de solidez financeira da Administração Municipal, conforme discriminado no anexo
de metas Fiscais, constante desta lei.

 Os projetos de lei que impliquem diminuição de receita ou aumento de despesa do
Município de 2008 deverão estar acompanhados de demonstrativos que discriminem o
montante estimado da diminuição da receita ou do aumento da despesa, para cada um dos
exercícios compreendidos no período de 2008-2010, demonstrando a memória de calculo
respectiva.

Parágrafo Único - Não será aprovado projeto de lei que implique aumento de despesa sem
que esteja acompanhado das medidas definidas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar
nº 101/2000.

 As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e
despesas poderão levar em conta as seguintes medidas:

I - para elevação das receitas:

a) a implementação das medidas previstas nos artigos 20 e 21 desta lei;
b) atualização e informatização do cadastro imobiliário;
c) chamamento geral dos contribuintes inscritos na dívida ativa.

II - para redução das despesas:

a) implantação de rigorosa pesquisa de preços de forma a baratear toda e qualquer compra
e evitar a cartelização dos fornecedores;
b) revisão geral das gratificações concedidas aos servidores.

Capítulo VIII
DOS CRÍTÉRIOS E FORMAS DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO

Art. 34 -

Art. 35 -

Art. 36 -

Art. 37 -
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 Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do art. 9º, e
no inciso II do § 1º do Art.31, da Lei Complementar nº 101/2000, o Poder Executivo e o
Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação
financeira, calculada de forma proporcional à participação dos poderes no total das
dotações iniciais constantes da Lei Orçamentária de 2008, utilizando para tal fim as cotas
orçamentárias e financeiras.

§ 1º Excluem-se do caput deste artigo as despesas que constituam obrigação
constitucional e legal e as despesas destinadas ao serviço da dívida.

§ 2º O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar
indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme proporção estabelecida
no caput deste artigo.

§ 3º Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata o
parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que
caberão aos respectivos órgãos na limitação do empenho e da movimentação financeira.

§ 4º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não será suficiente
para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas previstas
neste artigo.

 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz Machado, 04 de julho de 2007.

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal

Download: Anexos

Art. 38 -

Art. 39 -
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